
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DEBITOS PREVIDENCIÁRIOS íACORDO CADPREV NO 00276/2022)

OEVEDOR

Ente FedcràtlvoruF

Endêreço:

Bairro:

Têl6fono:

E-mãil:

Reprosêntantê

CPF:

Cargor

E-mail:

CREDOR

Unidade Geslord:

Endêrêço:

BaiÍÍo:
TelêÍone:

E-mail:

RepÍesentânle

CPF:

'-C..go,

Al60reiES

AVENIDA PARQUE OETULIO VARGAS, Oí

CENTRO

(028)3s52-1911

Oabinete@ale0re.es.gov.br

NEMROD EMERICK

270.485.428-96

Pr€Íeito

niíÍoêmêric*@yáhoo.com.bí

INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE

RUA MONSENHOR PAVESI, 78

CENTRO

(028) 35s2-1 386

pÍovialegíe@yahoo.com.br

JACOUELINE OLIVEIRA DA SILVA

075.77't.707-12

Diretor

pÍevielogr€@yahoo.com.br

CEPi

Fax:

29500-000

(028) 35s2-1386

CNPJ:

CEP:

Frxl

27.174.101/0001-35

29500-000

(028) 3s52-1920

05.269.86r0001-82

o2to512017

CNPJ:

Complsmgnto:

Dãla lnÍclo da

As pârtês âcimá idênliÍcâdas fi.mârô o prêsontê Íêrmo dê Acordo de Pârcelâmento e Coollssão dê Débrtos Preüdênciários com tundamento na Lei n"
3.705/2022 e em rdrforrÍridãdê com as cláusulâs e aoMrçõês âbeÍ,(o:

Cláusulê Pdmeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTÉNclA Do MUNlclplO DÉ ALEGRE-ES é CRÊDOR junio ao DEVÊDOR MunicÍpros de Alegre da quênúa
dê R$ 37.029.016,05 (trirtá ê sête mrlhões e vinle ê mvê mÍ ê dâzossêis rÊels e cinco centavos), mrespondêntês âos vâlor€s dê UtilEâÉo indêvidá
RecuÍsos - EC 113 (240 mes6) deüdos e não r€passa{,o§ so Rogime Próprio de PÍevidênGa Social - RPPS dos solvicbres públicos, aBlativos ao
perÍodo de 1220J5 a 1012021, cttto detalharnento enconfa-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presênte inatrumênto o/ã MunicÍpios de Alegíe clnfêssa ser OEVEDOR do montaôle citâdo ê compromeê-sê â quitá-b na foÍÍna aqui estâbelec dâ.

O OEVEDOR rÊnuncia expressamente a qualquer contestaçâo quanlo ao velor e procedêncla da dlvlda e assume lntegral rgsponsabilidade pêla
exaúdão do montanle declárado e conÍessado, Íicando, entretanto, íessâlvado o direito do CREDOR de apurâr, a qualqueÍ tempo, ê erlstência de outras
importâncias devidas e não iflcluídas neste nslÍumento. ainda que realivas ao mesmo período.

Cláusúlâ Sêgúrdâ - DO PAGAMENÍO

O nronlanle de RS 37,029.01ô,05 (trinta e sete milhoes e vir{e e nove mil e dezesseis reais e cinco centavo§), será pago em 240 (duzentos e quarenÉ)
oaícelas mensak e s!@ssivas de R$ 154.287,57 (cenlo e cinquenta e qualío mi e dlzentos e oitenla e sête íê6is e cinquentâ e s€te centavos)

ualizádâs dê âcoÍdo ooíh o disoo6lo nâ Cláusulâ T€íc€íá.\/
A primeira parcala, no valoÍ R$ 154,2E7,57 (csnb I cinquenla g quatÍo mll s duzentos e oltenta e set€ rcab e dnquenta e seto csntavos), vencsrá em
3010712022 e as dema;s paícelas na mesma data dos Íôeses posleriores, comprometendo-se o DEVEOOR a pêgaÍ as panrelas nas datas fixadas,
aiualizadâs conÍorme o critéÍio deteÍminado na Cláusulá Terceira.

O DEVEDOR se obrils, ãhbém, â consignar no orçãmênlo dê cede exârcício flnancêrro, as vêrbâs nêces.sárias ao pagar!ênto das parcelas ô das
contribuiçôes que venc€rcm apos esta dala.

A dÍvida objelo do parcêlamento constante deste insÍumento é defnitiva e iÍretratá\,el, assegurôndo ao CREDOR a cohnçê judiciâl da díüda,
âiualizada polo6 cíitério6 fixado6 na Oáusula Toíc€iÍa até a datâ da inscÍiçáo êm Dívida Ativa.

Flca amrdado quê o OÊVÊDOR ê o CREDOR proslaráo âo MinhtóÍio d8 Prêüdêncla Social todas as inlormaçô€s r€fêrentes ao presenle acordo de
parcelamento aúavés dos documentos cortstantes nas normôs gue regem os Regiíres Próprios de Previdàcia Social.

ctáusutâ TeíceiÍâ - DA ATUALtzAÇÃo Dos VALoRES

Os vâlorês dêviclos foram atualizâdos pelo INPC âcrÍÍulâêo d6ôc,a o Ínàs do vêncimênto do clébato até o més antêrior so dê sua consolidâção em qúê
tenha sido disponibilizado pelo óÍgão Íesponsável por sua apuraçÉo e acrescidos de juros legais simples de 0.50% ao mês (zero vkgula ciíquenta por
cenlo ao mês), acumuhdos desce o mês do venciÍhento do débito até o mês anleÍior ao dâ consolidâçáo, conÍorme Lei n" 3.70512022.

PâÉgrâic primdro - As parcêlás vincendqs determinadas na Cláusula Sêgunda seÉo âtualizâdas pelo INPC ãdrmulâdo dêsdê o môs
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
coNFtssÃo DE DEBrros pREVtDENCÁRIOS (ACORDO CADPREV No 00276/2022)

da consolidação dos débit6 até o mês anlerior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgâo responsável por
sua apuração acrescido do juos legais simples de 0,50% ao rnês (zero vÍrgula cinquenta por cento ao mês), acurnulados desde o mês da consolidação
a:é o mês aúerior ao do vencimento da respectiva parcela, visando Ínanter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo sêgundo - Em caso dê âtraso no pagamento dê quaisquêr das pârcêlas, sobre o valor atualizado até â data dê seu vencimento, incirirá
arualização pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento atê o mês anteriqr ao do pagamenüc da respectíva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuraçáo e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mfu), acJmulados
desde o mês do vencimênto até o mâs anterior ao do pagamento ê mulla de 2.@o/o (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de ParlicipaÉo dos Municípios - FPM como garantia dê pagamento dos valores:
a)das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e náo pagas no seu vencimento, atualizadas na Íorma da dáusula terceira;
b) das contÍibuiçôes previdenciárias não incluÍdas nestê têrmo de acondo de paÍcelamento e nâo pagas no seu vencimento, devidemente atualizadas, na
Íormâ da legislaÉo do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fomecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Debito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM', conforme anoxo a este torrno, e deverá perrnânecer em vigor ató a quitaÉo integral do
acordo de parcslamanto.

Cláusula Quintâ - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisáo deste termo dê acordo de parcelamento, independentêmentê de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (três) resta@s
consêcutivas ou âlternâdes; c) â ausência de repasse integrel des contribuiçõês devidas ao RPPS, das competências â pertir de abril de 2017, por 3
(três) mêsês consêcutivos ou âltêrnâdos.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

vA 
assinatura do presente termo de ecordo pêlo DEVEDOR importa êm confissão definitiva e inetratável do débito, sem que isso implique em novação ou

transaÉo, conÍigurândo ainda, confissão êxtrajudicial, nos têmos dos ârtigos 348, 353 e 354, do Código de Procêsso Ciü|, devendo o montânte
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo enle Íedera[vo como dÍvida Íundada com a unidade çstora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O pÍ€sentê têrmo de acordo de paícelamento e confissão de dêbitos prevftlenc,iários êntrara em vigor na dâta de sus publicaÉo.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porvêntura venham surgiÍ no decorrer da execução do presente t€rmo, as partes, de comum âcordo, elegem o foro
de sua Cornarca.

Para Íins de dirêito, esle instrumento á firmado em 2 (duas) üas de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testenx,rnhas.

Alegre - ES 12410612022

de Alegrê

INSTITUTO DE PREVIDENCIA , DO MUNICIPIO DE ALEGRE.ES

DA SILVA

Teslemunhas

WELINGTON BARBOSA

DIRETOR

CPF: 129.789.637€6

RG:242894004

DO IPASIUA

FLAVIA VIANA DE §OUZA BERALDO

PRESIDENTE DO COLEGIADO DELIBERATIVO DO RPPS

CPF: 090.680.387-02

RG:1433506
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DEBITOS PREVIDENCIÀRIOS íACORDO CADPREV N" 00276/2022\

DECLARÀCÃO

NEMROD EMERICK, Preroilo, DECLARA para os dovidos fns, qus o ÍsrÍno dê Acoído do Parcêlamênto ô Confi§3ôês de Oébitos Preüdonciários no

T,?,iitrir.1{Wtr)"lLiryrcoo 
o rNsnÍuTo DÉ PRÊvrDENcrA E ASSrsrENcrA Do MUNrcrPro DE ALEGRE-ES arn 24t06t2022. Íoi

0{ mural
( )iomal_- Ediçãon'+ do
( ) Dráno Oficialoo _ - Edição no _, de

Poa sêr êxpÍes"ráo dâ r.êídado, firma a pÍesênte.

aesre. §2!r PÇt ofu2"!-l-,

Prêíêito

I
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AUTORIZAçÃO PARA DÉBIO NA GONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAçÃO DOS
rruNrcíPros - FPM

Anexo ao TeÍmo de Acordo de Parcelamênto e Conflssão dê Débltos Prevldenclárlos

Acordo CADPREV n" 00276t2022 Data 24t06t2022

Valor consolidado 37.029.016,05 Valor da prestaçáo inicial 1U.287,57

Número prestações Vcncimcnto 1â prcstaÇãô 30107 t2022

DEVEOOR

Aleg.e/ES CNPJ 27 .17 4 .101 10001 -35

NEMROD EMERICK CPF 21o.485.424-

Conta para débito Banco do Brasil Agência no 0281 Contâ no 85103

CREDOR

Unidade Gestorà CNPJ 05.269.863t0001 -82

Representante Legal JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA

Conta para crédito Banco do Brasil Aoênciâ no 0281 Conta no 97454

1. O êntê fêderetúo âcimâ quãlifcedo, por iírtermédio de seu reprêsêntentê lêgâ1. nâ condiÉo dê dêvedor dâ Unidede Gêstora dê s€u RPPS. ne
Íormâ óo TeElo õe Acordo de Parcêlâmenlo e conússào de Débnos PEúdehciáros acimê úentíi,aâdo. centmcâ o Banco do Brasal de que, segundo o
estabelecido na dáusula quarta do reÍerido lenno de acordo, ocorÍeu a vinculação dos valores do Fundo de Participaçfu dos l\runiclpios - FPM como
garantiâ de p6gâmento:
í . 1 - dás prsstiaçõês acordâdas no termo de âcordo d€ pârcelemento e não pâgâs no s€u vencimento;
1.2 - dâs coôttibuiçôês plevrdênciárias não incluldas no termo dê acoÍdo de par@lâmento e nãô pâgâs no seu vencimento

2. De$9e modo, o ente federativo auiorizâ o Banco do Bragil a debilar na contrâ desiinada às libeasções do FPM e k6nsíerir parã â conta da Unidade
Gês6râ os vâloles não pâgos no seu vencimento, enquânto estiver vigente ê o temo dê âcordo, obsêrvâdo o seguintê pÍocêdimento:
2.1 ' Decoridos 5 (cinco) diâs do vencimento da prcstâção do âcordo de pârcelêmenlo (itêm '1.'1) ou 30 (trinlá) dias do vêncrÍênto dâs contrib!çóês
nâo percelâdas (item 1.2), sem que o ente ÍedeÍetivo tenhâ eíetúado o pagâmento, â unidede GestoÍa encaniniÉrá ao Benco do Bíesil demonstretjvo
âtlalizâdo do valor devido, com ópiâ âo ente
2.2 - Recebiiâ a comuniceção, o Benco do Brasil debitârá o valor devido ne conta do ente íederativo, na detâ de liberação da primeira pârcele
slrbsequente do FPM, transfedrúo-o de imedrab para a conte da Llndade Geslora.
2.3 - Se o valor disponÍvel na cDntia do FPM não íor sufciente para liquijaÉo do valor devido, esle será arnortizado pelo saldo existente na cDnta,
dândo€e prcfeéncia âos vâlores de que tràlam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o reslduo será debilâdo na pârcels subsequente de cédito

2.4 o valoa devido, indicádo pêrâ débiE nê contâ do ente federati\ó, conforÍie llem 2.1, é dê lntekâ rcsponsâbllidâde dâ Unidâde Gestorâ, eximindo-
se o Banco do BÉsil de qlalquer responsâbilidâde quanto âo sê! cálculo.

3. O ênte fedêráivo declâra-aê cientê de que â revogâção d€ste âulonzeÉo ântes dâ quitâção integral cb âcoÍdo de pârcelamento constituirá câusâ
pâÉ â rcsclsáo ênteclpadê do termo de âcordo, coír as coftsêquénds eslâbelêcldâ§ em suê cláusulâ qulntâ.

4. Estâ autorizâÉo constilui parà iniegrante do terÍÍro de âcrrdo e será, após âssinâdâ pelos envolvidos, digitâlizada e enüada ao Ministério da
Previdêncie Sociel, por meio do CADPREV-

NegrelEs - 2410612022

ASSINATURÂS

.*D.*"0
UNIDADE GESTORA

BANCO DO BRASTL r) ,Mffi ^ vietÍa
I

(') ldêd ncár o raspo.sável (noÍnê

Ge ç4311.
$at'

240

Ente Federativo

Representante Legal

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO
MUNICIPIO DE ALEGRE.ES

CPF 07 5.77 1 .7 07 -12

ENTE FEDERATIVO
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

Noms:

Endereço:

Bairro:

TeleÍone:

Preíeitura Municipal de Alegre / ES

AVENIDA PARQUE GETULIO VARGAS, 01

CENTRO

283s52-19í 1

CNPJ;

Complemento:

CEP:

E.mâil:Faxr 1028],3552-1920

27 .174.10110001-35

29500-000

gabinete@alegre.es. gov.br

Nome:

Gargo:

E-maíl:

NEMROD EMERICK

Prefeito

rrirroenrerick@yahoo,com. br

CPF: 270_485.428-96

Complemento do Cargo:

Data Início de Gestão: 01t0112021

Nome:

Endereço

Bairro:
Telefone:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE ALEGRE-ES

RUA MONSENHOR PAVE§I, 78

CENTRO

283552-1386 Fax: (028) 3552-1386

CNPJ:

Complemento:

GEP:

E-mail:

05.269.863/0001 -82

29500-000

previalegre@yahoo.com.br

Nome:

Cargo:
JACQUEUNE OLIVEIRA DA SILVA

Diretor Complemento do Cargo:

Fax: (028) 3552-1386

CPF:

E-mail:

o75.tl1 .707-12

Telefone:
Datâ lnicio de Geslão: O2lO5l2O17

Nome: JACQUEUNE OLIVEIRA DA SILVA

TêleÍone:

Data de envlo: 2410612022

075.771.707-12
previalegre@yahoo.corn. brFax: (028) 3552-1386

CPF:

E.mall

02103123'l{;Q$ vt.t Página 1 de 4
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

Quântidade de

oo27612022

Multa:

240

Multa: 2,O010

38.249.278,03

CritéÍio de atuâlização:

de atualização das parcelas

de alualização para consolidaçâo do

de aluallzação das parcelas

Saldo Devedor em

24/06!2022

24106t2022

3010712022

oata de consolidação do termo:

Data de assinatura do Termo:

Data de vencimento da 1'

Valor consolidadoi
Valor da parcela

37.029.016.05

154.2&7,51

Taxa de iuros: 1,00 am Tipo de Juros: Simples

Reparcelament Não Número do acordo:

TitUIO INSUFICI ÊNCIA FINANCEI RA NÃO REPASSADA

Rubrica: Utilizaçao indevida Recursos - EC 113 (240 meses)

Lei autorlzativa do 3.70512022

Competência: lnicial: 1212015 Finâl:. 1012021

indlce INPC

Indice INPC Taxâ de ruros: 0,50 am Tlpo de Juros: Simplês

lndice INPC Taxa de iuros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Cargo: DIRETOR FINANCEIRO DO IPASMA

E- previalegre@yahoo.com.br
Nome:
Telefone

WELIIIGTON GONCALVES BARBOSA
(028) 3552-1386

Nome:
Telefone

FLAVIA VIANA DE SOUZA BERALDO
(028) 3552-1 386

Cargo: PRESIDENTE DO COLEGIADO DELIBERATIVO DO RPPS

E- previalegre@yahoo.com.br

TESTEMUNHA. l:
CPF: '129.789.637-86

RG: 242894404

TESTEMUNHA .2:
CPF: 090.680.387-02

RG: 1433506

02103123'l{;$S vt.1 Pâgina 2 de 4
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

N:

001

oo2

003

004

005

006

TOTAIS:

VENCIilENTO

30t0712022

30108t2022

30t09t2022

30/10120?2

3011',|t2022

30t1212022

vARrAçÃo

0,00

o,o2

{,29

-0,61

{,í5

0,23

ATUALIZAçÂO JUROSPERC.

0,00 0,00

30,86 1,00

-447,43 í,50

-941,t5 2,O0

-231,43 2,50

354,86 3,00

-1.234.25

JUROS VALOR PARCELA PAGAITEI'ITO

0,00 154.287,57 21t07t2022

1.543,18 1s5.861.61 3010A12022

2.307,60 156.147,74 29t09t2022

3.066,93 156.41 3,35 25t10t2022

3.851,40 157 .907 ,54 24111t2022

4.639,27 159.281,70 23t12t2022

15.408,38 939.899,51

VALOR PAGO

154.287,57

í 56.s31,'12

't57.306.03

155.372,66

155.642,18

157.144.01

936.283,57

iNorcefz")

0,47

0,38

0,69

NO

007

008

009

TOTAIS:

vARrAçÃo

0.93

{20

1,39

VENCIMENTO

30t01t2023

28t02t2023

30lo?12023

ATUALTZAçÃO JURO§PERC.

1.434,87 3,50

2.144,60 4,00

2.144,60 4,50

5./24,07

JUROS

5.450,29

6.257,29

7.039,45

18.74t,03

VALOR PARCELA

161.172,73

162.689,46

163.471,62

487.333,81

Itrolce&)

0,46

N:

007

008

TOTAIS

VENCIME'{TO

30t0112023

2810212023

VALOR

161.172,73

'162.689,46

323_A62.19

vARrAçÃO

0,46

0,00

JUROS

4.857,42

3.253,79

8.111 ,21

MULTA

3.223,45

3.253,79

6.477,24

orulr-zqçÃo JURoSPERC-

741,39 3,00

0,00 2,aa

741,39

VALOR DEVIDO

169.994,99

169.í97.04

339.192,03
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